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INSTRUÇÃO	NORMATIVA	N°	3661	de	17/12/2025
DISPÕE	 SOBRE	 A	 EXECUÇÃO	 DA	 CONTRAPARTIDA	 E	 DA	 COMPENSAÇÃO	 PROPORCIONAL	 NO	 ÂMBITO	 DO
PROGRAMA	 ESTADUAL	 UNIVERSIDADE	 GRATUITA	 E	 FUNDO	 DE	 APOIO	 À	 MANUTENÇÃO	 E	 AO
DESENVOLVIMENTO	DA	EDUCAÇÃO	SUPERIOR	CATARINENSE	-	FUMDESC,	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS,	SED
199782/2025

A	SECRETÁRIA	DE	ESTADO	DA	EDUCAÇÃO,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 em	 consonância	 às	 prerrogativas	 dos
incisos	V	e	VII,	 do	 art.	 3º	 e	 Inciso	 I,	 do	art.	 15	 e	 o	Art.	 13-A,	 da	Lei	Complementar	nº	831,	 de	31	de	 julho	de	2023,	que
instituiu	o	Programa	Universidade	Gratuita	assim	como	do	Inciso	VIII,	do	art.	37,	e	do	Capítulo	VI,	seção	I,	do	Decreto	nº
1.322,	de	11	de	dezembro	de	2025	e	do	inciso	I,	art.	15	e	o	Art.	13-A,	da	Lei	nº	18.672	de	31	de	julho	de	2023	que	institui	o
FUMDESC	 e	 inciso	 VIII	 do	 art.	 36	 e	 do	 Capítulo	 VI,	 seção	 I	 do	 Decreto	 nº	 1.323,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 2025	 e	 suas
respectivas	alterações	e	complementações,	no	que	se	refere	à	contrapartida,	estabelece	as	seguintes	deliberações:

CAPÍTULO	I	-	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	E	SITUAÇÕES	ACADÊMICAS
Art.	 1º	 Esta	 Instrução	 Normativa	 regulamenta	 os	 procedimentos	 que	 deverão	 ser	 observados	 pelas	 Instituições
Universitárias	 quanto	 à	 execução	 da	 contrapartida	 e	 compensação	 proporcional	 dos	 beneficiários	 dos	 Programas
Universidade	Gratuita	e	FUMDESC.

Art.	2º	A	obrigação	do	beneficiário	observará	sua	situação	acadêmica:

I	 –	 Contrapartida	 (egresso):	 quando	 houver	 conclusão	 do	 curso	 com	 colação	 de	 grau,	 a	 obrigação	 será	 cumprida
exclusivamente	por	prestação	de	serviços	à	população	do	Estado,	até	480	(quatrocentas	e	oitenta)	horas,	no	prazo	de	2	(dois)
anos	após	a	colação,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	831,	de	2023,	Lei	nº	18.672,	de	2023	e	dos	Decretos	nº	1.322,	de
2025	e	nº	1.323,	de	2025.
II	–	Compensação	proporcional	(interrupção	de	curso):	quando	houver	interrupção	do	curso	antes	da	colação	de	grau,
em	atendimento	aos	artigos	51	a	53	do	Decreto	nº	1.322,	de	2025	e	aos	artigos	50	a	52	no	Decreto	nº	1.323,	de	2025,	o
beneficiário	ficará	sujeito	à	compensação	proporcional	do	benefício	usufruído,	a	ser	definida	pela	Comissão	de	Fiscalização,
por	meio	de	participação	em	projetos	de	extensão	na	instituição,	na	razão	de	20	(vinte)	horas	por	mês	de	benefício	recebido,
no	prazo	de	2	(dois)	anos	a	partir	da	interrupção	ou	mediante	devolução	financeira	integral	do	benefício	recebido.
III	 –	 em	 qualquer	 hipótese,	 o	 descumprimento	 do	 prazo	 legal	 implicará	 na	 devolução	 financeira	 integral	 ao	 Estado	 dos
valores	recebidos,	proporcional	ao	período	de	recebimento	do	benefício.

Art	 3º	 A	 instituição	 deverá	 manter	 atualizado	 o	 registro	 dos	 estudantes,	 comunicando-os	 formalmente	 de	 suas
responsabilidades	e	acompanhará	a	execução	da	contrapartida	ou	da	compensação	proporcional.

Art.	 4º.	 Nos	 casos	 em	 que	 houver	 interrupção	 do	 benefício,	 com	 continuidade	 do	 curso	 sem	 vínculo	 aos	 Programas
Universidade	 Gratuita	 e	 FUMDESC,	 a	 instituição	 deverá	 acompanhar	 o	 estudante	 e	 assegurar	 o	 cumprimento	 da
contrapartida	proporcional	ao	período	em	que	foi	beneficiado,	observadas	as	seguintes	diretrizes:

I	–	se	o	estudante	permanecer	no	curso	e	vier	a	concluir	a	graduação,	realizando	a	colação	de	grau,	ainda	que	em	período
posterior	 à	 perda	 do	 benefício,	 cumprirá	 a	 contrapartida	 na	 condição	 de	 egresso,	 mediante	 prestação	 de	 serviços	 ou
ressarcimento	integral	dos	valores	recebidos	ao	erário.
II	–	se	o	estudante,	após	a	perda	do	benefício,	vier	a	interromper	o	curso	antes	da	colação	de	grau,	cumprirá	a	compensação
proporcional	 na	 condição	 de	 estudante	 que	 interrompeu	 o	 curso,	 mediante	 participação	 em	 projetos	 de	 extensão	 ou
ressarcimento	integral	dos	valores	recebidos	ao	erário.

Art.	 5º.	 O	 estudante	 que	 concluir	 academicamente	 o	 curso,	 mas	 não	 realizar	 a	 colação	 de	 grau	 não	 poderá	 iniciar
contrapartida	e,	enquanto	não	colar	grau,	ficará	sujeito	à	compensação	proporcional	nos	termos	desta	Instrução	Normativa,
até	a	efetiva	colação.

Art.	 6º.	O	estudante	 beneficiário	 que	 efetuar	 transferência,	 com	ou	 sem	 troca	 de	 curso,	 para	 outra	 instituição	 de	 ensino
superior	permanecerá	obrigado	à	compensação	proporcional	referente	ao	período	em	que	recebeu	o	benefício	na	instituição
de	origem.

§	 1º	 Para	 fins	 de	 execução,	 o	 estudante	 será	 enquadrado	 na	 condição	 de	 estudante	 que	 interrompeu	 o	 curso,	 devendo
cumprir	a	compensação	proporcional	conforme	as	regras	aplicáveis	a	essa	situação.
§	2º	O	registro,	acompanhamento	e	controle	da	compensação	proporcional	permanecerão	sob	responsabilidade	exclusiva	da
instituição	de	origem,	a	quem	caberá	assegurar	a	formalização	dos	instrumentos	necessários,	validar	a	execução	e	registrar
as	informações	no	sistema	informatizado	da	Secretaria	de	Estado	da	Educação	–	SED.
§	 3º	 Quando	 a	 transferência	 ocorrer	 para	 instituição	 participante	 dos	 Programas	Universidade	 Gratuita	 ou	 FUMDESC,	 o
estudante	 poderá	 realizar	 a	 compensação	 proporcional	 em	 projetos	 ou	 atividades	 oferecidos	 pela	 instituição	 de	 destino,
desde	que	haja	autorização	expressa	da	instituição	de	origem	e	o	compromisso	formal	de	comunicação	entre	as	instituições
sobre	a	execução.
§	4º	Quando	a	transferência	ocorrer	para	instituição	não	participante	dos	Programas	Universidade	Gratuita	ou	FUMDESC,	a
compensação	proporcional	deverá	ser	executada	exclusivamente	sob	a	gestão	da	instituição	de	origem,	conforme	as	regras
aplicáveis	aos	casos	de	interrupção	de	curso.
§	 5º	 Em	 nenhuma	 hipótese	 a	 transferência	 de	 instituição	 isentará	 o	 estudante	 do	 cumprimento	 integral	 da	 compensação
proporcional	 ao	período	de	benefício	 recebido	na	 instituição	de	 origem,	 ainda	que	 venha	 a	 ser	 novamente	beneficiado	na
instituição	de	destino.
§	 6º	 Para	 fins	 do	 disposto	 neste	 artigo,	 considera-se	 instituição	 de	 ensino	 superior	 distinta	 aquela	 que	 possua	 Cadastro
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Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ)	diverso.	Não	se	caracteriza	transferência	entre	instituições	distintas	quando	o	estudante
migrar	 entre	 unidades	 mantidas	 sob	 o	 mesmo	 CNPJ	 da	 mantenedora,	 hipótese	 em	 que	 a	 execução	 e	 o	 controle	 da
compensação	proporcional	permanecem	sob	gestão	única	da	instituição.

Art	7º	O	estudante	beneficiário	que	realizar	troca	de	curso,	ainda	que	venha	a	ser	novamente	beneficiado	em	outro	curso,
deverá	cumprir	a	compensação	proporcional	ao	período	em	que	recebeu	o	benefício	no	curso	de	origem,	sendo	enquadrado
na	condição	de	estudante	que	interrompeu	o	curso,	mediante	participação	em	projetos	de	extensão	ou	ressarcimento	integral
dos	valores	recebidos	ao	erário.
§	1º	Para	fins	deste	artigo,	serão	considerados	cursos	distintos,	ainda	que	pertencentes	à	mesma	área	de	conhecimento,	os
que	 apresentam	 habilitações,	 graus	 acadêmicos	 ou	 autorizações	 ministeriais	 diferentes,	 tais	 como	 bacharelado	 e
licenciatura.

Art.	8º.	A	execução	da	compensação	proporcional	decorrente	da	interrupção	de	curso	está	condicionada	à	avaliação	prévia
da	Comissão	de	Fiscalização	da	instituição,	responsável	por:

I	–	confirmar	a	situação	de	interrupção	e	o	período	efetivo	de	recebimento	do	benefício;
II	–	verificar	a	existência	de	eventuais	impedimentos,	inconsistências	ou	indícios	de	irregularidade;	e
III	 –	 emitir	 parecer	 conclusivo	 autorizando	 a	 elaboração	do	Plano	de	Ação	 em	Projeto	 de	Extensão	 ou,	 quando	 cabível,	 o
encaminhamento	para	ressarcimento	financeiro.

Parágrafo	único.	A	instituição	somente	poderá	cadastrar	o	Plano	de	Ação	no	sistema	informatizado	da	SED	após	a	emissão
do	parecer	conclusivo	pela	Comissão	de	Fiscalização.

CAPÍTULO	II	-	DA	CONTRAPARTIDA	(EGRESSOS)

SEÇÃO	I	-	DOS	INSTRUMENTOS	DE	FORMALIZAÇÃO

Art.	 9º	 A	 execução	 da	 contrapartida	 pelos	 egressos	 do	 Programa	 Universidade	 Gratuita	 e	 FUMDESC	 deverá	 ocorrer
mediante	a	adoção	dos	instrumentos	previstos	nesta	Instrução	Normativa.
§	1º	Os	documentos	relacionados	à	execução	da	contrapartida	deverão	ser	incluídos	no	sistema	informatizado	da	SED,	para
fins	 de	 registro,	 controle	 e	 acompanhamento,	 cabendo	 à	 instituição	 a	 responsabilidade	 pela	 gestão,	 organização	 e
arquivamento	desses	documentos	em	âmbito	interno,	para	fins	de	auditoria	e	fiscalização.

Art.	10	Para	os	egressos	que	cumprirão	a	contrapartida	por	meio	de	prestação	de	serviços	em	órgãos	e	entidades	públicas,
em	 qualquer	 esfera	 de	 governo,	 ou	 em	 instituições	 privadas	 sem	 fins	 lucrativos	 ou	 que	 prestem	 serviço	 público,	 são
obrigatórios	os	seguintes	instrumentos:
I	–	Termo	de	Cooperação;
II	–	Plano	de	Trabalho;
III	-	Ficha	de	Registro	de	Frequência
IV–	Declaração	de	Execução	da	Contrapartida.

Subseção	I	–	Termo	de	Cooperação

Art.	11	O	Termo	de	Cooperação	é	o	instrumento	firmado	entre	a	instituição	e	a	entidade	parceira,	destinado	a	viabilizar	a
execução	da	contrapartida	mediante	a	disponibilização	de	vagas	e	a	definição	das	responsabilidades	de	cada	parte.

Parágrafo	único:	O	Termo	de	Cooperação	deverá	estabelecer,	no	mínimo:
I	–	a	descrição	das	pessoas	jurídicas	signatárias	(instituição	e	entidade	parceira);
II	–	o	objeto,	com	referência	à	disponibilização	de	vagas	de	contrapartida;
III	–	as	obrigações	mútuas	da	e	da	entidade	parceira;
IV	–	a	previsão	de	elaboração	dos	respectivos	Planos	de	Trabalho	vinculados	às	vagas	de	contrapartida;
V	 –	a	previsão	de	designação	dos	agentes	responsáveis	pela	supervisão,	 registro	das	horas	e	monitoramento	da	execução,
cujos	nomes	e	funções	deverão	constar	nos	respectivos	Planos	de	Trabalho;
VI	 –	 cláusula	expressa	de	 inexistência	de	vínculo	 funcional	 ou	 trabalhista	entre	 instituição,	 entidade	parceira	e	estudante
egresso;
VII	–	a	observância	da	Lei	nº	13.709,	de	2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados)	e	a	Lei	nº	12527,	de	2011	(Lei	de	Acesso	a
Informação)	quanto	ao	tratamento	das	informações;
VIII	–	a	manifestação	de	ciência	e	concordância	das	partes	com	as	normas	de	prevenção	à	corrupção	previstas	na	legislação
brasileira,	 inclusive	 a	 Lei	 nº	 8.429,	 de	 1992	 (Improbidade	Administrativa)	 e	 a	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013	 (Responsabilização
Administrativa);
IX	–	o	prazo	de	vigência,	hipóteses	de	prorrogação	e	rescisão;
X	–	a	previsão	de	que,	nas	vagas	de	contrapartida	vinculadas	a	profissões	regulamentadas,	o	egresso	somente	poderá	atuar
mediante	registro	ativo	no	respectivo	conselho	de	classe	e	sob	supervisão	técnica	quando	exigida	por	norma	específica.
XI	 –	as	 técnicas	e	procedimentos	de	gerenciamento	de	riscos	aplicáveis	à	execução	das	atividades	vinculadas	às	vagas	de
contrapartida.

§	 1º	 A	 instituição	 é	 responsável	 por	 assegurar	 a	 celebração	 e	 a	 manutenção	 dos	 Termos	 de	 Cooperação	 necessários	 à
execução	da	contrapartida	pelos	egressos.

§	2º	A	Secretaria	de	Estado	da	Educação	não	se	 responsabiliza	pelas	 tratativas	a	serem	acordadas	entre	a	 instituição	e	a
entidade	parceira	que	estejam	à	margem	da	legislação	dos	Programas.

Art.	12	Para	os	fins	desta	Instrução	Normativa	entendem-se	como	vagas	de	contrapartida	as	oportunidades	de	execução	da
prestação	 de	 serviços	 previstos	 nos	 Termos	 de	 Cooperação	 firmados	 entre	 a	 instituição	 e	 entidades	 parceiras,
correspondentes	às	atividades	de	natureza	profissionaldestinada	exclusivamente	aos	egressos	beneficiários	dos	Programas.

§	 1º	 As	 vagas	 de	 contrapartida	 não	 se	 confundem	 com	 vagas	 acadêmicas	 ou	 de	matrícula	 em	 cursos,	 constituindo-se	 em
oportunidades	de	atuação	socialmente	relevante,	de	caráter	não	remunerado,	destinadas	ao	cumprimento	da	contrapartida
obrigatória.
§	2º	Cada	vaga	de	contrapartida	deverá	estar	vinculada	a	um	Plano	de	Trabalho,	nos	termos	desta	Instrução	Normativa.

SUBSEÇÃO	II	–	PLANO	DE	TRABALHO
Art.	 13	 O	 Plano	 de	 Trabalho	 é	 o	 documento	 individual	 do	 egresso,	 elaborado	 pela	 entidade	 parceira	 em	 conjunto	 com	 o
egresso,	 intermediado	 pela	 instituição,	 que	 especifica	 as	 condições	 para	 a	 execução	 da	 prestação	 de	 serviço	 como
contrapartida,	constituindo-se	como	instrumento	de	planejamento	e	controle	da	atividade	a	ser	cumprida	após	a	colação	de
grau.



§	1º	O	Plano	de	Trabalho	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	a	carga	horária	semanal	e	total	da	vaga	de	contrapartida;
II	–	a	descrição	objetiva	e	técnica	das	atividades	e	atribuições	a	serem	executadas	pelo	egresso;
III	 -	 a	 identificação	 da	 área	 de	 formação	 e	 habilitação	 exigidas	 para	 a	 vaga	 de	 contrapartida,	 com	 menção	 expressa	 à
necessidade	de	registro	profissional	ativo	quando	a	atividade	envolver	profissão	regulamentada;
IV	–	a	indicação	clara	do(s)	local	(is)	de	execução	da	contrapartida,	inclusive	quando	a	entidade	parceira	possuir	diferentes
unidades;
V	–	a	indicação	dos	agentes	responsáveis	pela	supervisão	e	validação	da	execução	das	atividades	e	do	cumprimento	da	carga
horária	prevista,	tanto	pela	entidade	parceira	quanto	pela	instituição;
VI	–	o	cronograma	de	execução	da	contrapartida,	com	previsão	de	início	e	término.

§	2º	A	escolha	da	vaga	de	contrapartida	é	prerrogativa	do	egresso,	dentre	aquelas	disponibilizadas	pela	instituição.
§	3º	Os	egressos	com	deficiência	terão	direito	a	vagas	de	contrapartida	adaptadas	às	suas	condições,	em	conformidade	com	a
legislação	vigente.
§	4º	O	Plano	de	Trabalho	poderá	ser	alterado	mediante	acordo	entre	a	instituição,	a	entidade	parceira	e	o	egresso,	devendo
as	modificações	serem	formalizadas	e	arquivadas	juntamente	ao	instrumento	original	inseridos	no	sistema	informatizado	da
SED.

SUBSEÇÃO	III	-	FICHA	DE	REGISTRO	DE	FREQUÊNCIA
Art.	 14.	 A	 Ficha	 de	 Registro	 de	 Frequência	 é	 o	 documento	 de	 controle	 contínuo	 das	 atividades	 do	 egresso,	 destinado	 a
registrar	 a	 frequência	 e	 as	 horas	 efetivamente	 cumpridas	 na	 execução	 da	 contrapartida,	 conforme	 o	 respectivo	 Plano	 de
Trabalho.

§	1º	A	Ficha	de	Registro	de	Frequência	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	identificação	do	egresso,	da	instituição	e	da	entidade	parceira;
II	–	número	do	Termo	de	Cooperação	e	do	Plano	de	Trabalho	vinculados;
III	–	mês	e	ano	de	referência;
IV	–	registro	diário	ou	semanal	das	horas	cumpridas;
V	–	assinatura	do	egresso,	do	supervisor	responsável	pela	validação	na	entidade	parceira	e	do	responsável	 institucional	da
instituição;
VI	–	campo	para	observações	e	eventuais	justificativas	de	ausência.

§	 2º	 A	 Ficha	 de	 Registro	 de	 Frequência	 deverá	 ser	 validada	 pela	 instituição	 em	 periodicidade	 mensal,	 constituindo
instrumento	obrigatório	para	o	acompanhamento	e	controle	da	execução	da	contrapartida,	devendo	ser	arquivada	em	meio
físico	ou	eletrônico	para	fins	de	auditoria	e	fiscalização.
§	3º	As	horas	de	contrapartida	validadas	pela	instituição	deverão	ser	devidamente	registradas	no	sistema	informatizado	da
SED,	 acompanhadas	 da	 Ficha	 de	 Registro	 de	 Frequência	 correspondente,	 de	 modo	 a	 assegurar	 a	 consolidação	 do	 total
cumprido	e	do	saldo	remanescente.
§	 4º	 A	 instituição	 é	 responsável	 por	 assegurar	 a	 exatidão	 das	 informações	 registradas	 e	 a	 integridade	 dos	 documentos
anexados	no	sistema	informatizado,	respondendo	pela	veracidade	dos	dados	e	pela	guarda	dos	arquivos.

SUBSEÇÃO	IV	–	DECLARAÇÃO	DE	EXECUÇÃO	DA	CONTRAPARTIDA

Art.	15.	A	Declaração	de	Execução	da	Contrapartida	é	o	documento	emitido	pela	instituição	destinado	a	atestar	a	integral
execução	das	horas	e	atividades	previstas	no	Plano	de	Trabalho	da	obrigação	de	contrapartida	pelo	egresso.

§	1º	A	Declaração	Final	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	identificação	do	egresso,	da	instituição	e	da	entidade	parceira;
II	–	número	do	Termo	de	Cooperação	e	do	Plano	de	Trabalho	vinculados;
III	–	período	de	execução	e	total	de	horas	cumpridas;
IV	–	síntese	das	atividades	e	atribuições	desenvolvidas;
V	–	declaração	expressa	de	conformidade	com	o	Plano	de	Trabalho;
VI	–	assinatura	do	responsável	institucional	pela	validação	na	instituição.

§	2º	A	Declaração	de	Execução	da	Contrapartida	deverá	ser	inserida	no	sistema	informatizado	da	SED.

SEÇÃO	II	-	DA	EXECUÇÃO	DA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	COMO	CONTRAPARTIDA.

Art.	 16	 As	 vagas	 de	 contrapartida	 disponibilizadas	 pela	 entidade	 parceira,	 após	 firmar	 Termo	 de	 Cooperação	 com	 a
instituição,	deve	observar	os	seguintes	preceitos:

I	 –	 A	 prestação	 de	 serviço	 precisa	 seguir	 o	 regramento	 básico,	 em	 atendimento	 ao	 que	 prediz	 a	 legislação	 que	 rege	 a
matéria,	ou	seja,	não	serão	aceitas	como	contrapartida	as	horas	de	estágios	obrigatórios	previstos	na	matriz	curricular	do
curso	em	que	o	estudante	está	matriculado,	hora	atividade	de	componentes	curriculares	obrigatórios	e	optativos	da	matriz
curricular,	bem	como	cursos	de	extensão	com	observação	prática	e	trabalho	voluntário.
II	 –	 As	 vagas	 de	 contrapartida	 ofertadas	 pela	 entidade	 parceira	 devem	 apresentar	 viés	 de	 execução	 compatível	 ao
profissional	 já	 formado	e	dentro	da	área	de	conhecimento	do	curso	de	graduação	pelo	qual	o	egresso	obteve	a	assistência
financeira	do	Programa	Universidade	Gratuita	ou	FUMDESC.
III	–	A	prestação	de	serviço	a	ser	executada	não	deve	apresentar	viés	assistencialista,	mas	sim	profissional,	com	designação
objetiva	do	trabalho	a	ser	executado.
VI	–	Não	serão	aceitas	vagas	de	contrapartida	que	tenham	uma	aplicabilidade	meramente	teórica	ou	acadêmica,	e	que	não
façam	a	articulação	com	a	prática	profissional.
V	 –	A	 prestação	 de	 serviço	 como	 contrapartida	 pode	 ser	 executada	 na	mesma	 entidade	 com	a	 qual	 o	 egresso	 possua	 um
vínculo	de	trabalho,	desde	que	seja	possível	comprovar	de	modo	claro	e	indubitável	o	pagamento	da	contrapartida	devida	ao
Programa	Universidade	Gratuita	ou	FUMDESC.

Art.	17.	A	carga	horária	semanal	dedicada	à	contrapartida	não	poderá	ultrapassar	40	(quarenta)	horas,	salvo	exceções	em
situações	específicas,	devidamente	justificadas	e	autorizadas	pela	instituição	em	conjunto	com	a	entidade	parceira.
Art.	18.	A	prestação	de	serviços	deverá	ser	executadade	forma	presencial	sendo	vedado	o	cumprimento	da	contrapartida	em
modalidade	remota	ou	teletrabalho.

§	 1º	 Em	 caráter	 excepcional,	 poderão	 ser	 autorizadas	 vagas	 de	 contrapartida	 em	 modalidade	 remota	 ou	 teletrabalho,
exclusivamente	no	âmbito	de	projetos	específicos	da	Secretaria	de	Estado	da	Educação	–	SED,	formalizados	mediante	Termo
de	Cooperação	firmado	entre	a	instituição	e	a	SED.
§	2º	As	atividades	realizadas	em	ambiente	físico	da	instituição,	ou	em	outro	local	supervisionado	pela	entidade	parceira,	não
serão	consideradas	teletrabalho,	desde	que	haja	acompanhamento	e	validação	presencial	das	atividades	desenvolvidas.



Art.	19.	A	execução	da	contrapartida	pelos	estudantes	portadores	de	deficiência	(PcD)	deverá	respeitar	a	opção	pela	forma
de	 cumprimento,	 nos	 termos	 da	 legislação,	 devendo	 a	 instituição	 garantir	 vagas	 de	 contrapartida	 adaptadas	 às	 suas
condições,	 em	 articulação	 com	 a	 entidade	 parceira,	 promovendo	 as	 adequações	 físicas,	 pedagógicas	 ou	 organizacionais
necessárias.

§1º	Os	Planos	de	Trabalho	ou	Planos	de	Ação	dos	estudantes	PcD	deverão	conter	descrição	das	condições	de	acessibilidade	e
das	adaptações	necessárias	para	a	execução	da	contrapartida	ou	compensação	proporcional;
§2º	Os	documentos	comprobatórios,	incluindo	laudos	médicos,	pareceres	e	registros	de	análise,	deverão	ser	arquivados	pela
instituição	e	disponibilizados	sempre	que	requisitados	pela	Comissão	Estadual	ou	pela	Secretaria	de	Estado	da	Educação	–
SED.

Art.	 20.	 As	 atividades	 de	 contrapartida	 executadas	 por	 egressos	 beneficiários	 dos	 Programas	 Universidade	 Gratuita	 e
FUMDESC	 observarão	 a	 natureza	 da	 formação	 profissional	 e	 as	 disposições	 legais	 aplicáveis	 à	 respectiva	 área	 de
conhecimento.

§	 1º	 Nem	 todas	 as	 profissões	 exigem	 registro	 em	 conselho	 ou	 órgão	 de	 classe	 para	 o	 exercício	 profissional.	 Assim,	 a
obrigatoriedade	de	inscrição	e	de	supervisão	técnica	aplica-se	exclusivamente	às	profissões	regulamentadas	por	lei	federal
específica,	conforme	a	legislação	de	cada	categoria	profissional.
§	2º	Nos	casos	em	que	a	atividade	da	contrapartida	envolver	profissão	regulamentada,	o	egresso	somente	poderá	executá-la:
I	–	de	forma	autônoma,	quando	possuir	registro	ativo	e	regular	no	respectivo	conselho	de	classe;	ou
II	 –	 sob	 supervisão	 técnica	 de	 profissional	 habilitado,	 quando	 ainda	 não	 inscrito	 no	 conselho	 ou	 quando	 a	 natureza	 da
atividade	exigir	responsável	técnico	institucional,	nos	termos	da	legislação	vigente.

§	 3º	 A	 instituição	 e	 a	 entidade	 parceira	 deverão	 assegurar	 no	 Plano	 de	 Trabalho,	 a	 designação	 formal	 do	 profissional
responsável	técnico,	quando	aplicável,	bem	como	a	observância	das	normas	éticas	e	legais	da	profissão.
§	4º	Para	os	cursos	cujas	formações	não	correspondem	a	profissões	regulamentadas,	as	atividades	de	contrapartida	poderão
ser	realizadas	sem	exigência	de	supervisão	técnica.
§	5º	Em	nenhuma	hipótese	as	atividades	de	contrapartida	poderão	configurar	exercício	irregular	de	profissão	regulamentada
ou	contrariar	as	normas	éticas	e	legais	aplicáveis	à	área	de	formação.
§	6º	A	supervisão	técnica,	quando	exigida	por	lei	profissional	específica,	poderá	coincidir	com	a	supervisão	local	designada
para	acompanhar	e	validar	as	horas	e	atividades	realizadas	pelos	egressos.	 Independentemente	da	área	de	formação,	toda
atividade	 de	 contrapartida	 deverá	 contar	 com	 um	 supervisor	 local,	 responsável	 pelo	 registro	 e	 validação	 da	 execução	 no
respectivo	Plano	de	Trabalho.

SEÇÃO	III	-	DA	OFERTA	DE	VAGAS	DE	CONTRAPARTIDA

Art.	 21.	 A	 disponibilização	 das	 vagas	 de	 contrapartida	 destinadas	 aos	 egressos	 será	 organizada	 e	 divulgada	 pelas
instituições	 universitárias,	 a	 partir	 dos	 Termos	 de	 Cooperação	 firmados	 com	 entidades	 parceiras,	 cabendo	 às	 instituição
realizar	a	gestão	integral	desse	processo.

§	 1º	 Compete	 à	 instituição	 assegurar	 que	 as	 vagas	 divulgadas	 sejam	 compatíveis	 com	 a	 área	 de	 formação	 dos	 egressos,
incluindo	adaptação	aos	PCDs	quando	necessário,	e	atendam	às	condições	estabelecidas	nesta	Instrução	Normativa.
§	2º	Compete	ao	egresso	acompanhar	a	divulgação	das	vagas	pela	instituição	e	efetivar	sua	escolha,	observando	sua	área	de
formação,	disponibilidade	e	o	cumprimento	integral	da	carga	horária	obrigatória	de	contrapartida,	proporcional	ao	período
de	benefício	recebido.
§	3º	Uma	vez	vinculado	a	uma	vaga	de	contrapartida,	o	egresso	deverá	cumprir	 integralmente	as	orientações	previstas	no
respectivo	Plano	de	Trabalho,	sob	acompanhamento	da	instituição	e	da	entidade	parceira.
§	4º	Cada	egresso	poderá	ocupar	até	2	(duas)	vagas	de	contrapartida	simultâneas,	desde	que,	somadas,	não	ultrapassem	o
limite	máximo	de	40	(quarenta)	horas	semanais.
§	5º	Em	caso	de	desistência	justificada	ou	necessidade	de	substituição	da	vaga,	o	egresso	deverá	comunicar	formalmente	à
instituição,	 que	 avaliará	 a	 possibilidade	 de	 nova	 vinculação,	 observados	 o	 saldo	 de	 horas	 e	 o	 prazo	 máximo	 para
cumprimento	da	contrapartida.
§	 6º	 É	 vedada	 a	 contabilização	 simultânea	 de	 horas	 de	 contrapartida	 em	mais	 de	 uma	 vaga	 de	 contrapartida,	 ainda	 que
vinculados	à	mesma	instituição,	quando	houver	sobreposição	de	horários	ou	atividades.

CAPÍTULO	III	-	DA	COMPENSAÇÃO	PROPORCIONAL	(INTERRUPÇÃO	DE	CURSO)

Art.	22.	Para	os	estudantes	que	cumprirão	a	compensação	proporcional	por	meio	de	participação	em	projetos	de	extensão	da
instituição,	são	obrigatórios	os	seguintes	instrumentos:
I	–	Projeto	de	Extensão;
II	–	Plano	de	Ação	em	Projeto	de	Extensão;
III	-	Ficha	de	Registro	de	Frequência
IV	–	Declaração	de	Atividades	de	Extensão.

Art.23.	Considera-se	interrupção	do	curso	a	cessação	da	condição	de	estudante	beneficiário	antes	da	colação	de	grau,	seja
de	forma	temporária,	pelo	trancamento	ou	não	renovação	de	matrícula,	ou	definitiva,	pela	desistência,	desligamento	ou	não
retorno	após	o	prazo	de	trancamento.

SUBSEÇÃO	I	–	PROJETO	DE	EXTENSÃO

Art.	24.	O	Projeto	de	Extensão	é	o	instrumento	da	instituição	que	organiza	ações	extensionistas	voltadas	à	comunidade,	em
consonância	com	sua	política	de	extensão,	servindo	de	base	para	a	alocação	de	estudantes	que	cumprirão	a	contrapartida
proporcional.

§	1º	Para	fins	de	execução	da	compensação	proporcional,	poderão	ser	considerados	projetos	de	extensão	já	existentes	e	em
andamento	na	instituição	ou	projetos	criados	especificamente	para	este	fim.
§	 2º	 Os	 Projetos	 de	Extensão	 utilizados	 para	 compensação	 proporcional	 deverão	 ter	 carátereducativo,	 social	 e	 formativo,
contribuindo	efetivamente	para	o	desenvolvimento	da	comunidade	e	para	a	aplicação	prática	dos	conhecimentos	adquiridos
na	 graduação,	 sendo	 vedadas	 atividades	 meramente	 arrecadatórias,	 de	 caráter	 promocional	 ou	 que	 não	 agreguem	 valor
social.
§	3º	Compete	à	 instituição	assegurar	a	qualidade	acadêmica	e	 social	dos	Projetos	de	Extensão	vinculados	à	compensação
proporcional,	 zelando	 para	 que	 cumpram	 o	 objetivo	 dos	 Programas,	 qual	 seja,	 o	 de	 retribuir	 à	 sociedade	 catarinense	 o
investimento	recebido	durante	a	formação	do	estudante.
§	4º	O	Projeto	de	Extensão	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	objetivos	e	justificativa;
II	–	público-alvo;



III	–	metodologia;
IV	–	cronograma	de	execução;
V	–	equipe	responsável;
VI	–	locais	de	execução;
VII	–	mecanismos	de	acompanhamento	e	avaliação.

§	 5º	 Todos	 os	 Projetos	 de	 Extensão	 utilizados	 para	 a	 execução	 da	 compensação	 proporcional	 deverão	 ser	 cadastrados	 e
mantidos	atualizados	no	sistema	informatizado	da	SED.

SUBSEÇÃO	II	–	PLANO	DE	AÇÃO	EM	PROJETO	DE	EXTENSÃO

Art.	25.	O	Plano	de	Ação	em	Projeto	de	Extensão	é	o	documento	individual	do	estudante	que	interrompeu	o	curso,	elaborado
pela	 instituição,	 que	 especifica	 a	 forma	 de	 cumprimento	 da	 compensação	 proporcional	 ao	 tempo	 de	 recebimento	 do
benefício.

§	1º	O	Plano	de	Ação	em	Projeto	de	Extensão	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	a	identificação	do	estudante	e	do	Projeto	de	Extensão	de	referência;
II	–	a	carga	horária	proporcional	a	ser	cumprida	pelo	estudante;
III	–	a	descrição	objetiva	das	atividades	desenvolvidas	pelo	estudante	no	projeto;
IV	–	o	cronograma	de	execução;
V	–	a	indicação	do	supervisor	responsável	pela	validação	das	atividades	e	do	cumprimento	da	carga	horária	na	instituição.

§	2º	As	atividades	previstas	no	Plano	de	Ação	deverão	ser	compatíveis	com	a	formação	do	estudante	e	alinhadas	ao	objetivo
dos	 Programas,	 qual	 seja,	 de	 retribuir	 à	 sociedade	 catarinense	 o	 investimento	 realizado	 durante	 a	 formação	 acadêmica,
devendo	possuir	caráter	educativo,	social	e	formativo,	com	contribuição	efetiva	à	comunidade.
§	3º	Os	estudantes	portadores	de	deficiência	terão	direito	às	adequações	necessárias	no	Plano	de	Ação,	de	modo	a	assegurar
condições	de	acessibilidade	e	adaptação	compatíveis	às	suas	necessidades.
§	 4º	 O	 Plano	 de	 Ação	 deverá	 ser	 cadastrado	 e	mantido	 atualizado	 no	 sistema	 informatizado	 da	 Secretaria	 de	 Estado	 da
Educação	–	SED,	para	fins	de	registro,	controle	e	acompanhamento.
§	 5º	 A	 instituição	 é	 responsável	 por	 assegurar	 a	 exatidão	 das	 informações	 registradas	 e	 a	 integridade	 dos	 documentos
anexados	no	sistema,	respondendo	pela	veracidade	dos	dados	e	pela	guarda	dos	arquivos	em	meio	físico	ou	eletrônico.
§	6º	Alterações	no	Plano	de	Ação	deverão	ser	formalizadas	pela	instituição	e	arquivadas	juntamente	ao	instrumento	original.

SUBSEÇÃO	III	–	FICHA	DE	REGISTRO	DE	FREQUÊNCIA	EM	PROJETOS	DE	EXTENSÃO.

Art.	26	A	Ficha	de	Registro	de	Frequência	 é	 o	documento	de	 controle	 contínuo	das	atividades	do	estudante,	destinado	a
registrar	a	Frequência	e	as	horas	efetivamente	cumpridas	na	execução	da	compensação	proporcional,	conforme	o	respectivo
Plano	de	Ação	em	Projeto	de	Extensão.

§	1º	A	Ficha	de	Registro	de	Frequência	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	identificação	do	estudante	e	da	instituição;
II	–	identificação	do	Projeto	de	Extensão	e	do	respectivo	Plano	de	Ação	vinculado;
III	–	mês	e	ano	de	referência;
IV	–	registro	diário	ou	semanal	das	horas	cumpridas;
V	–	assinatura	do	coordenador	ou	supervisor	do	Projeto	de	Extensão	e	do	responsável	institucional	da	instituição;
VI	–	campo	para	observações	e	eventuais	justificativas	de	ausência.
§	 1º	 A	 Ficha	 de	 Registro	 de	 Frequência	 deverá	 ser	 validada	 pela	 instituição	 em	 periodicidade	 mensal,	 constituindo
instrumento	 obrigatório	 para	 o	 acompanhamento	 e	 controle	 da	 execução	 da	 compensação	 proporcional,	 devendo	 ser
arquivada	em	meio	físico	ou	eletrônico	para	fins	de	auditoria	e	fiscalização.
§	 2º	 As	 horas	 de	 compensação	 proporcional	 validadas	 pela	 instituição	 deverão	 ser	 devidamente	 registradas	 no	 sistema
informatizado	 da	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Educação	 –	 SED,	 acompanhadas	 da	 Ficha	 de	 Registro	 de	 Frequência
correspondente,	de	modo	a	assegurar	a	consolidação	do	total	cumprido	e	do	saldo	remanescente.
§	 3º	 A	 instituição	 é	 responsável	 por	 assegurar	 a	 exatidão	 das	 informações	 registradas	 e	 a	 integridade	 dos	 documentos
anexados	no	sistema	informatizado,	respondendo	pela	veracidade	dos	dados	e	pela	guarda	dos	arquivos.

SUBSEÇÃO	IV	–	DECLARAÇÃO	DE	COMPENSAÇÃO	PROPORCIONAL

Art.	 27.	 A	 Declaração	 de	 Compensação	 Proporcional	 é	 o	 documento	 emitido	 pelo	 coordenador	 do	 Projeto	 de	 Extensão,
destinado	 a	 comprovar	 a	 integral	 execução	 da	 carga	 horária	 e	 das	 atividades	 previstas	 no	 Plano	 de	 Ação,	 constituindo	 o
comprovante	final	do	cumprimento	da	compensação	proporcional	pelo	estudante.

§	1º	A	Declaração	de	Compensação	Proporcional	deverá	conter,	no	mínimo:
I	–	identificação	do	estudante	e	da	instituição;
II	–	identificação	do	Projeto	de	Extensão	e	do	respectivo	Plano	de	Ação	vinculados;
III	–	período	de	execução	e	carga	horária	total	cumprida;
IV	–	síntese	das	atividades	e	atribuições	desenvolvidas;
V	–	declaração	expressa	de	conformidade	com	o	Plano	de	Ação;
VI	–	assinatura	do	responsável	institucional	pela	validação	na	instituição.

§	2º	A	Declaração	de	Compensação	Proporcional	deverá	ser	inserida	no	sistema	informatizado	da	SED.

CAPÍTULO	IV	–	DO	RESSARCIMENTO	FINANCEIRO

Art.	28.	Nos	casos	de	ressarcimento	financeiro	ao	Estado,	a	instituição	deverá	adotar	os	seguintes	procedimentos:

I	–	instruir	o	processo	de	ressarcimento	com:
a)	cópia	do	parecer	conclusivo	da	Comissão	de	Fiscalização	da	instituição;
b)	documentos	que	comprovem	o	período	de	benefício	recebido	pelo	estudante;
c)	cálculo	detalhado	do	valor	devido,	proporcional	ao	período	de	benefício;
d)	manifestação	formal	do	estudante	sobre	ciência	da	obrigação	de	ressarcimento.

II	–	encaminhar	o	processo	completo	à	Comissão	Estadual	do	Programaapós	a	emissão	do	parecer,	devidamente	 instruído
com	toda	a	documentação	pertinente,	para	fins	de	homologação.
III	–	manter	arquivada,	em	meio	 físico	ou	eletrônico,	a	 íntegra	do	processo	encaminhado,	pelo	prazo	mínimo	de	5	 (cinco)
anos,	para	fins	de	fiscalização	pela	SED,	pela	Comissão	Estadual	ou	pelos	órgãos	de	controle.



CAPÍTULO	V	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	VALIDAÇÃO

Art.	 29.	 O	 acompanhamento	 e	 a	 validação	 da	 execução	 da	 contrapartida	 e	 da	 compensação	 proporcional	 são	 de
responsabilidade	 da	 instituição	 beneficiária	 dos	 Programas	 Universidade	 Gratuita	 e	 FUMDESC,	 devendo	 observar	 as
seguintes	medidas:

I	–	assegurar	a	celebração	e	manutenção	dos	Termos	de	Cooperação	com	as	entidades	parceiras;
II	 –	 organizar,	 divulgar	 e	 gerir	 continuamente	 as	 vagas	 de	 contrapartida	 e	 os	 Planos	 de	 Ação	 em	 Projetos	 de	 Extensão,
assegurando	suficiência	de	vagas	para	o	cumprimento	integral	da	contrapartida	e	da	compensação	proporcional;
III	 –	 elaborar,	 acompanhar	 e	 validar	 os	Planos	de	Trabalho	 (contrapartida)	 e	 os	Planos	de	Ação	em	Projetos	de	Extensão
(Compensação	Proporcional);
IV	 –	 verificar	 e	 validar	 as	 declarações	 de	 execução	 de	 contrapartida	 ou	 da	 compensação	 proporcional	 emitidas	 pelas
entidades	parceiras	ou	pelos	coordenadores	de	projetos;
V	–	consolidar	e	atualizar	o	controle	 individual	da	carga	horária	de	cada	egresso	ou	estudante	beneficiário,	 registrando	o
cumprimento	as	pendências	e	os	casos	de	descumprimento;
VI	–	manter	todos	os	documentos	comprobatórios	arquivados	em	meio	 físico	ou	eletrônico,	pelo	prazo	mínimo	definido	em
regulamento;
VII	–	elaborar	e	encaminhar	à	Secretaria	de	Estado	da	Educação	(SED)	relatório	semestral	de	acompanhamento	da	execução
da	contrapartida	e	da	compensação	proporcional,	ou	sempre	que	solicitado	pela	Comissão	Estadual	do	Programa;
VIII	–	notificar	regularmente	egressos	e	estudantes	sobre	suas	responsabilidades	e	prazos,	incluindo	as	conseqüências	legais
e	financeiras	em	caso	de	descumprimento,	mantendo	arquivadas	as	notificações	emitidas;
IX	–	adotar	medidas	preventivas	e	corretivas	diante	de	inconsistências,	irregularidades	ou	descumprimentos,	comunicando	à
SED	os	casos	graves	ou	reincidentes.

Parágrafo	único.	O	relatório	semestral	de	acompanhamento	de	que	trata	o	inciso	VII	deste	artigo	deverá	conter,	no	mínimo:
I	 –	 quantitativo	 de	 beneficiários	 vinculados	 à	 instituição,	 discriminados	 entre	 egressos	 (contrapartida)	 e	 interrompidos
(compensação);
II	–	número	de	vagas	de	contrapartida	disponibilizadas	e	ocupadas;
III	–	carga	horária	prevista	e	efetivamente	executada	no	período	(separada	por	contrapartida	e	compensação);
IV	–	número	de	egressos/estudantes	que	concluíram	integralmente	a	obrigação	(contrapartida	ou	compensação);
V	–	casos	de	descumprimento	identificados	e	com	a	descrição	das	providências	adotadas	e	encaminhamentos	à	SED;
VI	–	situação	dos	processos	de	ressarcimento	(iniciados,	em	andamento	ou	concluídos).

CAPÍTULO	VI	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

Art.	 30.	 As	 disposições	 desta	 Instrução	 Normativa	 aplicam-se	 a	 todas	 as	 instituições	 universitárias	 participantes	 do
Programa	Universidade	Gratuita	e	FUMDESC,	devendo	ser	observadas	de	forma	obrigatória	em	seus	procedimentos	internos
de	gestão	da	contrapartida	e	de	compensação	proporcional.

Art.	 31.	 Os	 casos	 omissos	 serão	 dirimidos	 pela	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Educação	 –	 SED,	 ouvido,	 quando	 necessário,	 a
Comissão	Estadual	do	Programa	Universidade	Gratuita	e	do	FUMDESC.
Art.	32.	Esta	Instrução	Normativa	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
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